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PORTARIAS

PORTARIA Nº 85, DE 23 DE ABRIL DE 2025

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE (FMDCA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Pindoba-AL no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, Art.
37, caput e a Lei Orgânica do Município, art. 27, § 1º, I, “C”, da lei nº 326/2019.

CONSIDERANDO o fomento no que condiz a criação e regularização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente (FMDCA).

CONSIDERANDO a Lei nº 402/2024, que permite a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (FMDCA), como também descreve sobre a gerência do mesmo pelo(a) Gestor(a) de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR – IANE DUARTE CAVALCANTE, inscrita no CPF sob nº 107.211.994-37, para
desempenhar as funções atribuídas ao cargo de GESTORA do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (FMDCA).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação com efeito retroativo e financeiro ao dia 23 de abril de
2025.

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se, e cumpra-se.
Município de Pindoba/AL, em 23 de abril de 2025.
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